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ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL LTDA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A Universidade Anhembi Morumbi mantida pela ISCP - Sociedade Educacional
LTDA sob CNPJ 62.596.408-0001-25 com sede na cidade de São Paulo - SP, na Rua Dr.
Almeida Lima, 1124 e 1134, Brás. Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC N° 1.095
de 25 de outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa que que foram
registrados, 189 (cento e oitenta e nove) diplomas no período de 01/10/2021 a
29/10/2021, nos seguintes livros de registro e sequências numéricas: livro 026, registros:
do 0000020606 ao 0000020656; livro 027, registros: do 0000020822 ao 0000020823;
0000021244 ao 0000021252; 0000021254 ao 0000021372; livro 029, registros: do
0000022969 ao 0000022970.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada no endereço
https://portal.anhembi.br/

São Paulo, 3 de novembro de 2021.
MONICA DOMINICIS ORCIOLI

Reitora

OCEANA MINERAIS MARINHOS LTDA
AVISO DE LICENÇA

OCEANA MINERAIS MARINHOS LTDA torna público que recebeu do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a Licença Prévia
n. 664/2021, com validade de 4 (quatro) anos, para a atividade descarregamento no porto
da Ilha João Correia referente ao empreendimento de extração de sedimentos biodetríticos
marinhos na plataforma continental do Estado do Maranhão, Município de Tutóia/MA .

São Paulo,SP 28/10/2021
THIAGO ALEXANDRE DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A
CIÊNCIA E A CULTURA - REPRESENTAÇÃO NO BRASIL

EDITAL Nº 54/2021

PROJETO 914BRZ1071

Publicação de 01 perfil para contratação de profissional(is) na(s) área(s)
Administrativa, cuja(s) vaga(s) está(ão) disponível(is) na página da UNES CO,
http://app3.brasilia.unesco.org/vagasubo/ e na página do FNDE,
http://www.fnde.gov.br/gestao-de-pessoas/selecao-de-consultores . Os interessados
deverão enviar o CV do dia 04/11/2021 até o dia 10/11/2021 no e-mail: ccopi@fnde.gov.br
. *Os currículos deverão seguir o modelo padrão publicado no site do FNDE.
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/selecao-de-consultores.
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação,
a qualquer título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do
Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas
subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de cooperação técnica internacional.

MARCELO LOPES DA PONTE
Diretor Nacional do Projeto de Cooperação Técnica Internacional

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

A Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais mantida pela Sociedade
Mineira de Cultura sob CNPJ 17.178.195/0001-67, para fins do disposto no art. 21 da
Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foi (foram) registrado(s)
487 (quatrocentos e oitenta e sete) diploma(s) no período de 01/10/2021 a 29/10/2021,
em meio eletrônico intervalados entre os números 147941 a 148427. A relação dos
diplomas registrados poderá ser consultada no endereço
https://www.pucminas.br/consultar-diploma.

Belo Horizonte, 3 de novembro de 2021.
PROFESSOR DOM JOAQUIM GIOVANI MOL GUIMARÃES

Reitor

POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
CNPJ/ME nº 11.699.534/0001-74 - NIRE 3130009408-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 18 DE JANEIRO DE 2021

Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de janeiro de 2021, às 10:00hs, na sede social da
POTTENCIAL SEGURADORA S.A., localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na Avenida Raja Gabaglia nº 1.143, 18º, 19º e 20º andares, Bairro Luxemburgo,
Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30380-403 ("Companhia").
Convocação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionistas
detentores da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124,
Parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das
Sociedades por Ações"). Presença: Presentes os acionistas detentores da totalidade do
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de
Presença de Acionistas. São eles: OURIVIO PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade por ações,
constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, na Rua Trifana, nº 287, Serra, CEP
30210-570, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.314.635/0001- 21, e na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31300034887, representada por Carlos
Geo Quick, brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Pium-I, nº 1601, apto 1.401,
bairro Anchieta, em Belo Horizonte/MG, CEP 30310-080, inscrito no CPF sob o nº
317.657.936-53, e portador da Carteira de Identidade nº MG 737.239, expedida pela
SSP/MG; e Argeu de Lima Geo, brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Pium-I nº
1601, apto 801, bairro Anchieta, em Belo Horizonte/MG, CEP 30310-080, inscrito no
CPF/ME sob o nº 317.657.696-04, portador da Carteira de Identidade nº MG 753.558,
expedida pela SSP/MG; MATTAR PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada,
constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, Brasil, na Avenida Bernardo de Vasconcelos,
nº 377, andar 23, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900, inscrita no CNPJ sob o nº
08.094.182/0001-19, neste ato representada por Tatiana Siqueira Mattar, brasileira,
casada, administradora de empresas, residente à Rua Cypriano Souza Coutinho, nº 10,
apartamento nº 22, bairro Belvedere, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-730, inscrita no
CPF sob o nº 014.742.686-33, portadora da Carteira de Identidade nº MG 12.495.577,
expedida pela SSP/MG; XP PRIVATE EQUITY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimentos, inscrita no CNPJ sob o nº
21.523.833/0001-07, sediada à Praia de Botafogo, nº 501, bloco 1, sala 501, bairro
Botafogo, no Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.250-040, administrado pela Modal Asset
Management Ltda., instituição devidamente autorizada pela CVM para o exercício
profissional de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários na categoria
administrador fiduciário, com sede no Município e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de
Botafogo, nº 501, Torre Pão de Açúcar, 6º andar - parte, Botafogo, CEP 22250-040,
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.230.601/0001-04, neste ato representada por sua

gestora, XP PE Gestão de Recursos Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o
nº 36.445.381/0001-60, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob NIRE
35.235.897.867, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente
Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 30º andar (parte), CEP 04543-907, representado
neste ato por Guilherme Geraldo de Moraes Teixeira, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da Carteira de Habilitação nº 200167120, expedida pelo DETRAN, inscrito no
CPF/ME sob o nº 098.645.367-61, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Av. Chedid Jafet, 75 - Torre Sul - Vila Olímpia,
04551-065, e Chu Chiu Kong, britânico, casado, administrador de empresas, portador do
documento de identidade RNE nº W698500 (CGPI/DIREX/DPF), inscrito no CPF/ME sob o
nº 943.383.028-87, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
com endereço comercial na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 25°
ao 30º andares, Vila Nova Conceição, CEP 04543-907; LAURO BAPTISTA MACHADO
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº MG
281.843, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n° 292.580.906-59, residente
e domiciliado na Rua Professor Estevão Pinto, nº 673, apto 900, Bairro Serra, na Cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP30220-060; e CÁSSIO DOLABELLA FRANÇA,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 11732, expedida
pelo CRA/MG, inscrito no CPF/ME sob o n° 372.875.916-34, residente e domiciliado na
Rua Maestro Arthur Bosmans, n° 40, apto 1.400 D, Bairro Belvedere, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30320-680. Composição da Mesa: Carlos Géo
Quick, brasileiro, casado, empresário, residente a Rua Pium-I, nº 1601, apto 1.401, bairro
Anchieta, em Belo Horizonte/MG, CEP30310-080, inscrito no CPF sob o nº 317.657.936-
53, e portador da Carteira de Identidade nº MG 737.239, expedida pela SSP/MG -
Presidente; Tatiana Siqueira Mattar, brasileira, casada, administradora de empresas,
residente à Rua Cypriano Souza Coutinho, nº 10, apartamento nº 22, bairro Belvedere,
em Belo Horizonte/MG, CEP 30.320-730, inscrita no CPF sob o nº 014.742.686-33,
portadora da Carteira de Identidade nº MG 12.495.577, expedida pela SSP/MG -
Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a distribuição de dividendos da Companhia;
(ii) o aumento do capital social da Companhia e respectiva alteração do caput do Artigo
5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) modificação da composição do Conselho de
Administração e respectiva alteração do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia; (iv)
eleição do Sr. Guilherme Geraldo de Moraes Teixeira, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da Carteira de Habilitação nº 200167120, expedida pelo DETRAN, inscrito no
CPF/ME sob o nº 098.645.367-61, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, com endereço comercial na Av. Chedid Jafet, 75 - Torre Sul - Vila Olímpia,
04551-065, para o Conselho de Administração da Companhia; (v) reeleição dos demais
membros do Conselho de Administração da Companhia; (vi) modificação da redação do
Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia; (vii) modificação da redação do parágrafo
primeiro do Artigo 23 do Estatuto Social da Companhia; (viii) modificação da redação do
Artigo 27 do Estatuto Social da Companhia; (ix) reforma e consolidação do Estatuto Social
da Companhia; e (x) a autorização para a administração da Companhia praticar todos os
atos necessários para a efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos
acionistas da Companhia. Deliberações: Os acionistas deliberaram e aprovaram, por
unanimidade e sem ressalvas: (i) Aprovar a distribuição de dividendos aos acionistas da
Companhia, observada a proporção de suas respectivas participações no capital social, no
valor total de R$ 30.465.791,57 (trinta milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil,
setecentos e noventa e um reais e cinquenta e sete centavos), com base nos lucros
acumulados, referentes ao período entre 1 de janeiro de 2020 e 31 de dezembro de
2020; Estabelecer que, do valor total dos dividendos referidos no item (i) acima, serão
creditados em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas, com início em 1º de fevereiro de
2021, conforme a seguir: (a) à acionista Ourivio Participações S.A., o valor total de R$
15.309.060,26 (quinze milhões, trezentos e nove mil e sessenta reais e vinte e seis
centavos); (b) à acionista Mattar Participações Ltda., o valor total de R$ 13.328.783,81
(treze milhões, trezentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e três reais e oitenta e
um centavos); (c) ao acionista Lauro Baptista Machado Júnior, o valor total de R$
913.973,75 (novecentos e treze mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e cinco
centavos); e (d) ao acionista Cássio Dolabella França, o valor total de R$ 913.973,75
(novecentos e treze mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e cinco centavos). (ii)
aumentar o capital social da Companhia em R$ 18.512.457,49 (dezoito milhões,
quinhentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove
centavos), passando de R$ 148.250.024,48 (cento e quarenta e oito milhões, duzentos e
cinquenta mil, vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) para R$ 166.762.481,97
(cento e sessenta e seis milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta
e um reais e noventa e sete centavos), mediante a emissão de 5.007.176 (cinco milhões,
sete mil, cento e setenta e seis) novas ações ordinárias, pelo preço total de emissão de
R$ 139.560.000,00 (cento e trinta e nove milhões, quinhentos e sessenta mil reais),
alocado da seguinte forma: (a) R$ 18.512.457,49 (dezoito milhões, quinhentos e doze mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos) para a conta de
capital social; e (b) R$ 121.047.542,51 (cento e vinte um milhões, quarenta e sete mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e um centavos) para a conta de reserva
de capital. O aumento ora deliberado foi integralmente subscrito e integralizado, em
moeda corrente nacional, conforme o Boletim de Subscrição que integra a presente ata
na forma do Anexo I, por XP PRIVATE EQUITY I FUNDO DE INVESTIMENTO EM
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA. Os acionistas Ourivio Participações S.A., Mattar
Participações Ltda., Lauro Baptista Machado Júnior e Cássio Dolabella França renunciaram
expressamente ao direito de preferência ao qual faziam jus na subscrição das ações
ordinárias da Companhia ora emitidas. Em razão do aumento do capital social da
Companhia acima aprovado, os acionistas decidiram alterar o caput do Artigo 5º do
Estatuto Social da Companhia, que passará vigorar com a seguinte nova redação: "Artigo
5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente nacional, é de R$ 166.762.481,97 (cento e sessenta e seis milhões, setecentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos),
dividido em 45.105.254 (quarenta e cinco milhões, cento e cinco mil, duzentos e
cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal." (iii) modificar a
composição do Conselho de Administração da Companhia, o qual deixará de ser
composto por 5 (cinco) membros e passará a ser composto por até 7 (sete) membros,
dos quais 3 (três) deverão ser membros considerados independentes. Em função da
referida modificação os acionistas da Companhia decidem alterar o Artigo 11 do Estatuto
Social da Companhia, que passará vigorar com a seguinte nova redação: "ARTIGO 11 - O
Conselho de Administração será composto por até 7 (sete) membros (observado os
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia), acionistas ou não, residentes no
País ou não, os quais terão suas competências fixadas no Estatuto Social e serão eleitos
e destituíveis pela Assembleia Geral, a qualquer tempo, com mandato unificado de 2
(dois) anos, podendo ser reeleitos." (iv) eleger o Sr. Guilherme Geraldo de Moraes
Teixeira (acima qualificado) como membro do Conselho de Administração da Companhia.
O conselheiro ora eleito toma posse em seu cargo nesta data, mediante assinatura do
respectivo termo de posse (o qual segue anexo a esta Ata na forma do Anexo II), a ser
lavrado no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, e declara que: (i)
cumpre com todos os requisitos do Artigo 147 da Lei das S.A. para sua eleição como
membro do Conselho de Administração da Companhia, bem como com todas as
condições estabelecidas no Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de
2015, e na Circular SUSEP nº 526, de 25 de fevereiro de 2016; e (ii) não está envolvido
em nenhum dos crimes definidos por lei que o impeça de exercer quaisquer atividades
financeira e/ou negócio. (v) reeleger os seguintes membros do Conselho de Administração
da Companhia (a) o Sr. José Castro Araújo Rudge, brasileiro, casado, administrador,
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 14209727, inscrito no CPF sob o nº
033.846.588-09, residente e domiciliado na cidade do São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Franz Schubert, nº 111, ap. 31, Jd. Paulistano, 01.454-020, o qual permanecerá no
cargo de membro independente e presidente do Conselho de Administração da
Companhia; (b) o Sr. Gustavo Henrique de Barroso Franco, brasileiro, casado, economista,
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 12614-4, inscrito no CPF sob o nº 541.724.707-
34, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av.
Prefeito Mendes de Moraes, nº 1.100, apt. 1/201, São Conrado, 22.610-095 o qual
permanecerá no cargo de membro independente do Conselho de Administração da
Companhia; (c) o Sr. Emílio Humberto Carazzai, brasileiro, casado, administrador de
empresas, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1102550, inscrito no CPF sob o nº
037.321.504-53, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
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